
EXCElENTiSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RElATOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO TOCANTINS, MANOEL PIRES DOS SANTOS. 

PROCESSO N-: 
ENTIDADE: 
RESP ONSÁVEL: 

3580/2019 
CÂMARA MUNI CIPAL DE MARIAN ÓPOLlS DO TOCANTIN S 
JOÃO MARCOS REZE NDE 

CLASSE DE ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORD ENADOR-EXERCíCIO DE 2018 

Ellce lentíssi mo Scn ll0r Conse lhei ro/Relator, 

Colhe-se a presente manife~tação em atenção as Citações n2 1822 e 1823/ 2020-
RElTl, re lativas aO Despacho de n' . S65/2020-RELTl, que determinou "berlura de vista do 
processo, vi" diligência, par<l ofe recer just ificativas ou escJarecimcntos. 

a. No exercído em análise, foram realizadas despesas de -exe;cícios ante~i ores no ~;'or de I 
R$249,10, em desacordo com os arts. 18, 43, 48, 50, 53 da Le n!! 101/2000 e arts. 37, 60, ' 
63,65,8501106 da Lei nl! 4.320/54. (lte,m 4.1.2 do relatório). j 

Quanto a ta is despesas, temos a informar que se tratil de pequenos ga.~ tos com 
til rifa de âgua, te lefone e despesas de custe io de pequeno vulto, referentes a dezembro de 
2017, cu jas liquid ações só ocorreram após o encerramento daq uele e)(NclCIO. 

Ass im, como não foram contab ilizadas pela gestão de 2017 c por se tratar de 
des pesas devidamente reconh ecidas pela Câmara Muni cipa l, fora m empenhadas em elemento 
de despesa de ellerdcios anteriores, conforme estabelece a l ei Federal n9 4.320/64 e quitadas 
no exercício de 2018. sendo esse o procedimento orçamentârio e contábil adotado para estes 
casos. 

Segue em anexo demonstrativo que deta lha uma a uma das despesas registradas 
co mo exercícios anteriores, ao passo que re ssa ltamos qu e ta l situação, diant e de sua peq uena 
expressão monetária, não afetou o alcance do equilíb riO orçamentário e financ eiro dessa 
Câmilra no exe rcício de 2018, motivo pelo qual roga mos considerar ta l apontamento 
just ificado. ~ anexo I. 

f b. Em 2019, foram rulilad~s dl!5pesa; de exercidos encerrados no montante de R$ 21,2.8, ou I 
seja, compromissos que deixiHam de ser reconhecidos na execuço!io orçamentária do ! 
período, dando causa fi distorção dos resultados orçamentilÍrio, financeiro, patrlmonia
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podendo assim, alterar os Indicadores fiscais. Desta forma, o Balanço OrçamentáriO de 
2018 não atende a caracteristica da representação fidedigna (art. 60, 63, 83, 101 e 102 da 

lei n' 4.320/64), '.em 4.1.2 do .. ,.t."o). ~ I 



Trata-se de despesa s com Prestaçã o de Se rviços com TV por Assin atura, 
referente ao mês de dezemb ro de 2018, em nome de EMBRATE l TVSAT TELECOMUNI(ACOES 
AS, cu jo reconhec imento e processamento não foi possível de se realizar ainda em 2018, haja 
vista que em 3 1/12/2018 ocorreu o té rmino da gestão do então presidente - o ra defendente, 
sendo inclusive substitu ída, nessa mesma data, a empresa responsável pe la Contabil idade da 
Câmara MunicípaL 

Com efeito, pede-se conside raç~o t~nto pe lo infimo va lo r da despe~a qu anto 
pelo fato de que a gestão de 2018 acumulou resultildo superavitário, tanto finance iro, no 
valor de R$ 5 1.117,02, quanto patrimonial, no valor de A$ 176.248,46 conform e faz prova o 
Balanço Patrimonia l o ra aneKado, demonst rando, aSSim, condiç~o financeira suficiente para 
fazer fre nte aq uela despesa relativa ao eKercicio de 2018, mas rEgistrada em 2019 pelos 
motivos ora apresentados. 

Pelo eJlporto, pede·se conside ração. SelVe anexo 11. 

c. Con~";;e evidendado no quad;o (11- Ativ·~ Circulante ), obs;~a-se o v~ior de Rf761.18 I 
na conta 1.1.3,4 - Créditos por Danos ao Patrimônio, no entanto, ao analisar as Notas I 

Explicativas da enUdade !\ia encontramos as informações 50Ilcltadas pela IN TCE-TO n9 1 
004/2016 . . (.Item 4.3.1.2,1 do relatório). ... . _ _ _ _ 

Para justi ficar tal apontamento, informamos inicialme nte que esse gestor, <10 

assumir a presidência da Câmara Municipa l de Ma ri3n6po lis no iníciO do exercício de 2017, 
he rd ou da gestão anterior de 2016 o va lo r R$ 1.335,98 (um mil, trezentos e trinta e cinco reais 
e noventa e oito centavos). contabilizados na conta 1.1.3.4 - Créditos por Danos ao 
Patrimônio, sem nenhuma noti! eKpllcativ,l da gestão de 2016 que elucidasse a o rigem de ta l 
registro. 

Assim, no decorrer de 2017 foi registrado lançamento de R$ 574,80, pe la 
regularização dessa pendênC ia a ca rgo dos ex-gestores, restando, po rtanto, o va lor de R$161,18 
em 31/ 12/ 2018. 

Desta fo rma. pedimos consid e rações haja vista que tal registro não foi gerado 
em nossa gestão, nem, tampouco nos fo i informado pe los respon sáveis à époc:a a que se referia 
ta l At ivo Circu lante, o que dificultou a regu larização do mesmo. 

Segue cópia do Balancete Contábil de 201 7 Que atesta nossas a firmações. Segue 
anexo 111. 

r. õb;-~'ã.se que (I wlor c~tabilizil~lo na conta "l.Ls ~E·stoques" é de' R$ O,OO -no f1nal do ; 
exeródo em análise, enquanto o conSumo medio mensal é de R$ 4.886,03, demonstrando 
a fa lta de plilnejamento da @ntidade, pois não tem o estoque dos materiais necessários 

, para o mês de janeiro de 2019. (item 4.3 .1.2.2 do relatório). _ _ _ _ 

Em que pese o grande conhec lmellto téc nico e Jur ídiCO do~ profissionais desta 
Corte, devemos d iscordar da afirmação constante em ta l apontamento, po is o saldo R$ 0.00 de 
estoques em 31/ 12/2018, de fo rma alguma significa falta de planejamento de nossa ent idade, 
con forme adíante será justifica do. 



Nossa Câmara. assim como ocorre com as de mais Câmaras de pequ eno porte do 
nosso Estado, não possui necess ida de de armazenam ento de estoques em almoxarifado em um 
mês para utilizaç~o no mês seguinte . Isto po rque, quase todas as aq uisições silo dest inadas ao 
consumo imediato, sem necessidade de estocagem ou rigorosos controles de entrada e saída, 
sendo em grande parte composto por materiais de h igien~ e limpeza, copa e cozinha, papelaria 
e suprimentos de inform át ica e outros, mas, tudo i s~o, numa pequena escala, em nada se 
comparando aos estoques de mercadorias administrados por uma Prefeitura Municipal. 

E ainda mais. são aquisições real izadas no próprio mercado local de Marianópolis 
do Tocantins-TO e tambêm nas cidades vizinhas, sobretudo, em Paraíso do Tocantins-TO, de 
acordo com a necessidade deste órgão. 

No caso em específico, a cada final de e~crcício é concedido em nos5O mu nicípio 
recesso pa rlamentar e pelas comemorações de Natal e Ano Novo, igualment e ocorre nos 
demais poderes legisla tivos, seja f ederal, Estadual ou Municipal, como também, nos dife rentes 
órgãos estaduais e grande parte dos municiplos do EStildo, sendo as atividades retomadas 
geralmente a part ir de mea dos de jan ei ro ou, Illuita s vezes, apenas no mª,s de fevereiro. 

Assim, todos os produtos necessários ao consumo de janeiro ou fevereiro (d ~ta 
em que as sessões da Câmar<l silo re tomadas), são adquiridos fac ilmente junl o <Ias 
fornecedores locais, sempre em estrito cumprimento aos procedimentos licitatórios e â 
legi sla ç~o vigente, não refletindo tal con ~l atação em falta de planejamento_ 

Aliás, se for detalha do o valor total de R$ 58.392,30 (mat~ ri<l l de consumo 
regist rado em 2018t apurados pelos técnicos desta Corte de Contas, se rá fa cilmente 
comprovado que grande parte desses materia is de consumo nao são estocáveis, como é o caso 
de Combustíveis, no valor de R$ 37_090,00, Material ma nutenção de veiculas, no valor de 
R$11.356,16, entre outros. 

Para tanto, segue em anexo o demonstrat ivo contábil que detalha uma a uma 
das despesas liquidadas e registradas como matefli'l l de consumo (3.3.90.30), a fim de 
comprOvar nossas afirmações aqui prestadas. 

Ainda nesse sentido, recon hecemos que não foi repassado ao departam ento de 
contabilid ad e nenhum inventário de estoques e~ istentes em 31/12/2018, pelos mot ivos já 
acima explanados. raz ão pela qual não houve tal registro em nosso balanço ao final do 
exercício. Pt! lo exposto, requer considerar ta l item just ificado. Segue anello IV. 

Pe lo exposto, pedimos co nsid era r justificado ta l apontamento. 

e. Esdarecf1/jnfor~r .~ total da d~-;pesa com remu~~~Ção do p,~ldente ~·-dftf'nais I 
vereadores, bem como dos servidores contratados durante o ano de 2018 de fOfTn a , 
segregada (separada) e nas suas respltdivas rubricas, em ctJmprimento ao que determina , 
a INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO Ni 002/2007 e suas alterações. (Item 6.4, quadro 27 do I 
relatório). - - .' . -

Para atendimento deste ilem, informamos a seguir tabela contendo 
separadamente todos os custos en volvendo as fo lhas de pagamento (subsidio s) dos vereadores 
e dos servidores dessa casa (cont ratados). 



' M~S VEREADORES _l CONTRATADOS 
, -

JANEIRO 27. 974,00 2.954,00 

FEVERE IRO 27. - - 974,09 2.954,00 

MARÇO 27. 974,00 2.954,00 i 

ABRil 27 974,00 2.954,00 . 
MAIO 27 974,00 2.954,00 I 

CC· . . 
JUNHO 27. 974,0~ ___ -C2~~54,OO 

, JULHO 27974,00 5. 415,67 

AGOSTO 27.974,00 2.9 54,00 

SETEMBRO 27.9 74,00 2.954,00 

OUTUBRO 27.974,00 2.954,00 ... _ .. -
' NOVEMBRO 27.974,00 2.954,00 

DE2EMBRO 27.974,00 ___ 3.938,67 

13'1 SALÁRIO _.I _ - . 2.954,00 

T~A.!- _ .~35.688,OO : 41.848,34 

Por oportuno, informamos que o valor do subsídio lota i do Presidente da Casa, Já 
incluida a grati f icação de 50%, foi de RS 4.260,00 (quatro mil, duzentos e sessenta reaiS), 
conforme const am nas folhas de pagamento em anexo. Para comprovAção, anexamos cópia das 
folhas de pagamento de janeiro a dezembro de 2018 que atestam a exatidão da tabela acima. 

AdemaiS, pedimos con siderações qu anto à falha formal em nào termos 
registrado cont abilm ente tais des pesa s (gastos com ver e<!do res e servid ores contratados) de 
forma segregada. 

Resta comprovado que, conforme valor!.!s pagos aos ver eadores e ao presidente 
da casa em 2018, essa Câ mara municipal cumpriu com o Ar!. 29, inciso VII da CF/a8. Selue 
Anexo V. 

Por tudo qUanto fO I exposto e demonst rado, esperamos que nossas justi ficativas 
e esclarecimentos sejam aceito~ por esta Egrégia Corte de Contas a fim de que as Contas de 
Ordenador de 2018 sejam JU LGADAS REGULARES. 

Nestes Termos, 
Pede e espera deferimento às justificativas. 

Marlanôpolis do Toc~ntins·TO, 16 de outubro de 2020. 

'\.ocJy }J. .~, l 
[JiOÃO MARCO'{\."t~DE' """-O 

Gestor a Epoca - Z018 
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